
                                                                   
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº:  694/2025 

LINHARES -ES 15 de JULHO de 2025 

 

 

 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 

com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 

perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 

 

 

 

INDICAÇÃO PARA INTERVENÇÃO URGENTE EM 

DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS JACI GARRIDO DE 

SOUZA, JOSÉ PRATA PEROZINE E ROBSON ANTÔNIO 

MILANEZ – BAIRRO TRÊS BARRAS - LINHARES-ES 

 

 

 

 

 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular 
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JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento do vereador, inúmeros pedidos realizados pelos 

moradores do BAIRRO TRÊS BARRAS, que mediante a este problema 

provocaram a CÂMARA MUNICIPAL, através do vereador em questão 

solicitando ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL através da secretaria responsável 

do município de LINHARES-ES, o pronto atendimento da INDICAÇÃO PARA 

INTERVENÇÃO URGENTE EM DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS JACI 

GARRIDO DE SOUZA, JOSÉ PRATA PEROZINE E ROBSON ANTÔNIO 

MILANEZ – BAIRRO TRÊS BARRAS - LINHARES-ES. Nós acreditamos e 

confiamos que este pedido será atendido pelos entes envolvidos. 

 

Chegou ao conhecimento deste gabinete, por meio de diversos pedidos da 

população, a situação crítica relacionada à drenagem das águas pluviais no 

Bairro Três Barras, especialmente nas imediações da Rua Jaci Garrido de 

Souza, Rua José Prata Perozine e Rua Robson Antônio Milanez. 

 

Os moradores da referida localidade têm relatado com frequência os problemas 

enfrentados durante o período chuvoso, quando ocorrem inundações em razão 

da insuficiência da atual estrutura de captação de águas pluviais. Apesar da 

existência de bocas de lobo, estas não têm sido eficazes para promover a vazão 

necessária, resultando no acúmulo de água e alagamentos. 

 

Após visita técnica realizada no local, constatamos a urgência da necessidade 

de intervenção imediata. É fundamental que seja executada a limpeza e 

desobstrução das galerias e grades, bem como o aumento da  

 

vazão das águas das chuvas por meio de melhorias na infraestrutura de 

drenagem existente. 

 

Anexamos a esta solicitação registros fotográficos que comprovam a 
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legitimidade e a gravidade da demanda, reforçando a necessidade de ação por 

parte desta Secretaria. 

 

Dessa forma, solicitamos, com urgência, que a Secretaria Municipal de 

Obras adote as providências cabíveis para a execução dos reparos 

necessários, objetivando a solução definitiva do problema. Além disso, 

solicitamos que, quando da realização dos serviços, sejam anexadas imagens 

das intervenções realizadas, como forma de prestação de contas à comunidade. 

 

 

 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 

reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as 

imagens do serviço realizado. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 

DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO para que haja URGENTEMENTE com os 

devidos reparos. 

 

Nestes termos, 

solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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